PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUBATÃO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA DA COMARCA DE CUBATÃO/SP. - 

Av. Joaquim Miguel Couto, 320 - Centro - Cubatão/SP - C.E.P.: 11.500-005  Tel.: (13) 3361-6500
CERTIDÃO PARA FINS DO CONVÊNIO PGE/OAB

Código da Vara: 

Código da Causa: xxxx

Ação: xxxxxxxx 

Processo nº xxxxxx   

Artigo: -----

Número da OAB/SP: xxxxxxx  Data da Nomeação: xxxxxx

Advogado nomeado: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

Motivo da nomeação: xxxxxxxxxx   

Assistido(a)(s): xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Honorários arbitrados: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Data da Decisão ou Sentença: xxxxxxx

( ) 1- Procedente 

( ) 2- Parcialmente Procedente

( ) 3- Improcedente

( ) 4- Acordo(as partes se compuseram em audiência)

( ) 5– Julgado extinto nos termos do art. 267, III do CPC., em face do abandono da causa  pelo autor

( ) 6- Determinado arquivamento face a ausência da autora na audiência realizada em.............

( ) 7- Julgado extinto o processo, nos termos do artigo 267, VIII do CPC., em face da desistência da ação por parte do autor

( ) 8- Extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 7º da Lei nº 5478/68

( ) 9- Pedido de alvará para saque de FGTS retido em razão da incidência da pensão alimentícia, o qual foi formulado após, o proferimento da sentença que homologou o acordo de alimentos.

Data do trânsito em Julgado: Área Cível: autor: xxxxxxxxxx                                 

                                         réu:  xxxxxxxxxxxx

Atos praticados:

(   ) 1- Todos os atos do processo

(   ) 2- Atuação parcial

(   ) 3- Jecrim

(   ) 4- Recurso

José Roberto Ribeiro, Diretor de Serviço do 4ª vara da Comarca de Cubatão, Estado de São Paulo, certifica que os dados acima foram transcritos dos autos do processo referido e que a presente certidão foi expedida nos termos do convênio PGE/OAB. NADA MAIS. Cubatão, 03 de março de 2005. Eu,________________, Escr. Digitei, Eu, __________(José Roberto Ribeiro) , Diretor de Serviço,  assino.

Eu,__________________________________advogado(a) nomeado(a) pelo Juízo para defesa de parte hipossuficiente neste processo, declaro que estava, à época da nomeação, regularmente inscrito junto à Procuradoria Geral do Estado, nos termos do Convênio PGE/OAB, declarando aceitas o recebimento dos honorários referentes a este processo dentro dos valores previstos no Anexo II, conforme o código da causa, para nada mais reclamar a este título.

                                                              _______________________________

                                                                       Advogado(a) nomeado(a)

